
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

 INDICAÇÃO Nº 17/2021

Providências  para  a  legalização  do
loteamento  Mesquita,  bem  como  a
implantação de asfalto e sinalização  em
todas as ruas.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo  Municipal,  a  tomada de  providências
para a legalização do loteamento Mesquita, bem como a implantação de asfalto e
sinalização em todas as ruas.

O loteamento Mesquita  encontra-se com asfalto  inacabado,  falta  de
sinalização  e  no  momento  está  com  a  legalização  irregular.  A  sinalização  e
necessária para que os motoristas de veículos transitem com maior segurança. O
asfalto é necessário para a limpeza e o desenvolvimento do local.

SALA DAS SESSÕES, 2 de fevereiro de 2021.
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